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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70028067304 – TRIBUNAL PLENO
PROPONENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA
REQUERIDO: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAPÃO DA CANOA
INTERESSADA: PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DES. FRANCISO JOSE MOESCH
PARECER
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Município de Capão da Canoa. Matéria tributária. Princípio da Anterioridade não respeitado. Afronta aos artigos 149-A e 150, incisos I e III, letras “a”, “b” e “c” da Constituição Federal.

PARECER PELA PARCIAL PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de liminar, proposta pelo Sr. Prefeito Municipal de Capão da Canoa, objetivando a retirada do ordenamento jurídico local da Lei Complementar n.º 017/2008, de 11 de junho de 2008, do  Município de Capão da Canoa, que altera os artigos 1º, 2º e 3º da Lei Complementar nº 009, de 28 de dezembro de 2005, modificando as alíquotas da Contribuição de Iluminação Pública – CIP, por afronta aos artigos 149-A e 150, incisos I e III, letras “a”, “b” e “c”, da Constituição Federal.
A medida liminar pleiteada foi deferida em parte, para o fim de suspender a eficácia da lei atacada (fls. 129-31). 

Notificada, a Câmara Municipal de Vereadores quedou silente (fl. 141).
A Procuradoria-Geral do Estado, citada, aduziu que não há violação à Constituição; o fato de ter entrado em vigor a lei não implicaria a pronta exigibilidade da contribuição. Reconheceu que somente em 2010 a lei passaria a ser exigível, que seria cabível uma interpretação conforme a Constituição e não a suspensão da eficácia de lei. Requereu o não conhecimento da ação direta ou, se conhecida, que fosse julgado improcedente o pedido (fls. 144-5).
Vieram os autos ao Ministério Público para parecer. 

É o relatório.

2. É de ser julgada parcialmente procedente a presente ação direta de inconstitucionalidade.

A análise dos autos revela que a promulgação da Lei Complementar Municipal 017/2008 se deu em 11 de junho de 2008, com vigência a partir de 1º de janeiro de 2008 (artigo 4º), razão pela qual inobservou os princípios da legalidade e da anterioridade tributária, o que denota vício de inconstitucionalidade relativamente ao presente exercício. Contudo, concernente aos exercícios subseqüentes, a lei afigura-se constitucional.
Neste sentido o nosso Egrégio Tribunal de Justiça já se manifestou:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 344/04, MUNICÍPIO DE HERVAL. ILUMINAÇÃO PÚBLICA, ALTERAÇÃO DE ALÍQUOTAS DE CONTRIBUIÇÃO. FORMAS PADRONIZADAS, NÃO MAIS DIFERENCIADAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. MATÉRIA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA. PROCESSO LEGISLATIVO INICIADO NA CÂMARA DE VEREADORES. VÍCIO FORMAL INOCORRENTE, INEXISTÊNCIA DE INICIATIVA RESERVADA AO PODER EXECUTIVO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE, INOBSERVÂNCIA PARA O MESMO EXERCÍCIO FINANCEIRO, SOB PENA DE COMPROMETER O ORÇAMENTO EM EXECUÇÃO. EFEITOS QUE SE PODEM PRODUZIR, ENTRETANTO, PARA OS EXERCÍCIOS SUBSEQÜENTES, AFIRMANDO A VALIDADE PARCIAL DA NORMA, PERMITINDO A ADEQUAÇÃO DO MUNICÍPIO. AÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70009256199, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Ari Azambuja Ramos, Julgado em 22/11/2004)
3. Ante o exposto, manifesta-se o Ministério Público pela parcial procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade, para, sem redução de texto de lei, reconhecer a inconstitucionalidade apenas com relação à sua aplicação no presente exercício financeiro.

Porto Alegre, 28 de abril de 2009.
ANA MARIA SCHINESTSCK,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.
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